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Processo Licitatório nº 002/2023

Inexigibilidade nº 002/2023

Casa José Severo de Melo

PARECER

Ref.: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoramento

Técnico Financeiro e Orçamentário, análise e acompanhamento, dos relatórios mensais, bimestrais e

quadrimestrais, assessoramento na elaboração dos relatórios contábeis, e Prestação de Contas anual da Câmara

Municipal de Sertânia.

ASSUNTO: Verificação da viabilidade de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, do

serviço acima mencionado.

RELATÓRIO:

Trata-se da análise sobre a viabilidade da contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,
Consultoria e Assessoramento Técnico Financeiro e Orçamentário, análise e acompanhamento, dos relatórios

mensais, bimestrais e quadrimestrais, assessoramento na elaboração dos relatórios contábeis e Prestação de
Contas anual da Câmara Municipal, face a necessidade de contador para elaboração de consultoria e assessoria

nos processos legislativos, análises sobre a legalidade dos orçamentos públicos, normativas administrativas e
financeiras institucionais.

A autuação foi instaurada com a solicitação do Presidente desta Casa Legislativa que elaborou o

Termo de Referência, detalhando o âmbito de atuação do escritório, bem como o valor máximo da contratação.

Enviou, ainda, a Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa a documentação do escritório jurídico que

pretende contratar via inexigibilidade.

Vieram-me os autos para análise quanto a possibilidade de contratação via inexigibilidade.

É o relatório.

Passo ao opinativo.

DO MÉRITO:

Como exposto acima, trata-se o presente caso da análise acerca da possibilidade da contratação pela

administração pública de prestador de serviços Contábeis, por meio de inexigibilidade de licitação, para fins

Assessoria e Consultoria Contábil, nas áreas Orçamentária, Legislativa, Administrativa e Financeira a Câmara
de Vereadores de Sertânia.

Antes porém, necessário observar que a concorrência é a regra, sendo as contratações diretas (dispensa

e inexigibilidade) a exceção.

O princípio é o da competitividade, da competição, ou da oposição, fundamental em matéria de
licitações públicas (cf. Héctor Jorge Escola, Tratado Integral de los Contractos Administrativos; parte general,
Buenos Aires, Depalma, 1977, v. 1, p. 334; José Roberto Dromi, La Licitación Pública, Buenos Aires, Ed.

Astrea, 1975, р. 82).

A competição apresenta-se não apenas como um princípio basilar das licitações, mas também como um

pressuposto lógico delas. De fato, o que viabiliza uma licitação é a possibilidade de uma competição

juridicamente regrada entre os interessados em contratar com a Administração. Sendo inviável ou impossível
a competitividade, estaremos diante de uma hipótese de inexigibilidade de licitação, situação que afasta a regra

da sua obrigatoriedade.

Tal se dá, por exemplo, quando único é o fornecedor de determinados serviços ou produtos que a

Administração pretende adquirir.

Inexigível, como o próprio nome sugere, é o que não pode ser exigido.

Vale trazer à baila o delineamento ofertado ao tema pelo professor DIÓGENES GASPARINI, que
assim define inexigibilidade de licitação:
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pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo da
nо

causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o

agente público responsável, sem prejuizo de outras sanções legais cabíveis.

Desse modo, necessário observa se a Lei nº 8.666/93 agasalha que serviços técnic
o profissionais

especializados como sendo possíveis de reconhecimento de inexigibilidade.

Por outro lado, necessário observar que o art. 13 da Lei 8.666/93 que prescreve quais os serviços que

podem ser considerados técnicos profissionais especializados, complementando, assim, o inciso II do artigo 25

da lei 8.666/93 (acima citado). In verbis:

"Art. 13. Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II - pareceres, per Ícias e avaliações em geral;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;

IV -  fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patroc ínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico."

§ 10 Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os
 contratos para a

prestação de serviços t é cnicos profissionais especializados deverão,

preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de c
oncurso, comт

estipulação prévia de prêmio ou remuneração. § 20 Aos serviços técnicos

previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 111 desta Lei.

§ 30 A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente

relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como

elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficar á

obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente

os serviços objeto do contrato.

Sobre esse tema, lembra MARÇAL JUSTEN FILHO que: “o art. 13 não conceituou 'serviço técnico

especializado', optando por fornecer um elenco de situações" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2002. Pag. 129)

Segundo o magistério de HELY LOPES MEIRELLES:

“Serviços técnicos profīssionais especializados, no consenso doutrinário, são os

prestados por quem além de habilitação técnica e profissional - exigida para os

serviços técnicos profissionais em geral -,aprofundou-se nos estudos, no

exercício da profissão, na pesquisa cientifica, ou através de cursos de pós-

graduação ou de estágios de aperfeiçoamento"

E arremata o mestre:

"Todavia, a lei apresenta um rol de serviços técnicos profissionais especializados

que podem ser contratados diretamente com profissionais ou empresas de notória

especialização, sem maiores indagações sobre a viabilidade ou não de

competição, desde que comprovada a sua natureza singular, comoоno resulta do
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Não fosse apenas os fundamentos acima postos, os quais cabe a autoridade superior analisar e julgar

preenchidos para fins da contratação, cabe observar que a relação de fidúcia/confiança tem sido considerando

como importante para definição da contratação por inexigibilidade de serviços técnicos profissionais de

assessoria e contábil.

No julgamento do RE nº 466.705-3, o STF posicionou-se no sentido de que:

"... Ademais, a licitação desatenderia ao interesse público na medida em que sujeitaria a

Administração a contratar com quem, embora vencedor da licitação, segundo ponderação

de critérios objetivos, dela não merecesse o mais elevado grau de confiança” (Voto do Min.

Eros Grau, no RE n. 466.705-3/SP, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, julgado em

14.03.2006, DJ de 28.04.2006, р. 26).

DA CONCLUSÃO:

Ante tudo que foi exposto, caso a autoridade superior entenda que estão presentes os requisitos legais

acima encartados, fazendo a análise de cada um dos critérios relacionados, opina-se pela possibilidade da

contratação de assessoria contábil por meio de inexigibilidade de licitação, com base no art.25, inc. II, da Lei

n.° 8.666/93.

É o Parecer

Sertânia, 27 de abril de 2023.

Rui Brasiliano de Melo

OAB/PE 7.117
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